
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

PRÓ-REITORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS

EDITAL Nº 2, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025EDITAL Nº 2, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025

Resultado parcial de homologação do processo sele0vo para o
Programa de Mobilidade na Philosophical Faculty UHK, Czech
Republic, na modalidade de graduação para o Semestre de inverno
2025.2.

A PRÓ-REITORA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS,A PRÓ-REITORA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS, designada pela Portaria UNILA nº 282/2023/GR, com publicação no Boletim de Serviço
nº 110, de 22 de junho de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 287/2020/GR publicada no Boletim de Serviço nº
73, de 21 de agosto de 2020; Portaria nº 159/2020/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 41, de 20 de maio de 2020, bem como o processo associado nº
23422.000510/2025-88, torna público:

Art. 1º A homologação parcial das inscrições para o edital Programa de Mobilidade na Philosophical Faculty UHK, Czech Republic, na modalidade de
graduação para o Semestre de inverno 2025.2.

NOME COMPLETO CURSO RESULTADO

Alissa Yuri Sasaki Relações Internacionais e Integração Homologada

Bárbara Alejandra Palacios Blanco Relações Internacionais e Integração Homologada

Beatriz Peixoto Silva Pescara Serviço Social Homologada

Davi de Figueiredo Chaves Serviço Social Homologada

Manuela Lima D'Avila Relações Internacionais e Integração Homologada

Maria Eduarda Piaba Ramos Relações Internacionais e Integração Homologada

Vinicius Galvão Tada Relações Internacionais e Integração Homologada

Viviane da Silva Xavier Relações Internacionais e Integração Homologada

 

Art. 2º Os/As candidatos/as com inscrições não homologadas poderão apresentar justificativa mediante formulário do anexo I, que deverá ser entregue
através do e-mail: mobilidade.proint@unila.edu.br, com o assunto: "Recurso - Edital UHK 2025.2", até o dia 13/02/2025. Não serão aceitos recursos em
qualquer outro formato.

Art. 3º Os casos omissos serão resolvidos pela PROINT.

SUELLEN MAYARA PERES DE OLIVEIRA

Edital nº 2/2025/Proint, com publicação no Boletim de Serviço nº 26, de 11 de Fevereiro de 2025.




